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fB,OJETO DE LEI

OBRIGA A HIDROVúRIA ESTABELECIDANA CIDADE DO RIO GRAI{DE
E LÂI{CIIÁS QUE FAZ A TRAVESSIÀ RIO GRÁNDE , SÂO JOSÉ DO NORTE
AADPITARSUAS INSTAIÁÇÔES, A FIMDE GARA}.TTIR O ACESSO DE
PESSOAS PORTADORAS DE DMICÉ.ICIAS rÍSICAS.

Aí- 1"- A Hi&oúfuia estabelecida ua cidade do Rio grade, tal como
aslmchasquefazemafavessi4 Rio Cramde,São José do Norte a
deverâo aSitr- suas instalações a lfim ds g6.a1ir o acesso pÍra poÍta-
dores de deficiências Íisica§

Art- T - Fica estabelecido o prazo de 180 (ceúo e oiteda ) dias após a
reguluoentEão destr lei pelo o Execrtiva Municipal, pra a devida -
adequaçâo dos estabelecimentos citsdos no "Cryf' do A1 1o .

§ - Após tmsconido o pruo previsto no'Capf'deste Ârtigo, o estabe
lecimento Hi&ovifoio e Luchas que descruprir esta lei, estmí sujeito
as seguirúes penalidades.

I. ADVERIfuCIA

II- MT]LTA DE 02. SATARIOS MiT.IffíOS EO IúESÁTE
6 X66:UL{IE{ÇAO DOS MESM0S.

AÍ- 3o Esta lei eúa em vigor na data de sua publicação.

Art- 4o Revoga-se as disposigô eln c
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acima m€ncionado, dÉcl6?â lrste?-!. dc mrtária CONSTITUCIONAL.

A6sunlo:

PRocEsso N.. 65.5 9!

E.ta Comissão, .pós epreciar o projolo d6 Lei, con6lante do Prooaseo

Esls o pa?Bcor desls Comisrao, que o rubmole à delib6reção do Pl€nárlo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Oâmare Muniotpal do Rio Grande
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